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INDICAÇÃO N° 1213/2026 19
IND 

Fis N°  — 

Proc. N°  An fe110,9P 

Dispõe sobre: "Priorizar para que os exames e consultas relacionados ao 
diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados no prazo de 30 (trinta) dias no 
municipio". 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne sua excelência interceder junto a 
secretaria competente, para que estude a possibilidade de priorizar para que os exames 
e consultas relacionados ao diagnóstico de neoplasia maligna sejam realizados nlprazo 
de 30 (trinta) dias, neste município. 

Plenário Vereador Wagih Sa es N ,03 de junho de 2026. 

Câmara Munici al de Barueri 
A Secretaria Legislativa I 7 a Providenciar 

Conforme pede46positura 

El. II * IV . 0 AO ' 44W,,,,,, 

• NIP 
- Justificativa — 

Justifico a presente propositura considerando que este vereador foi procurado por 
inu . -ras famílias que tem algum membro diagnosticado com neoplasia maligna, relatam 
a enorme dificuldade para realizarem todo processo até chegar na avaliação do 
oncologista que encaminhará para o tratamento devido. Atualmente a demora chega até 
3 (três) meses impactando diretamente na apreensão e no emocional do paciente 
desencadeando diversos problemas de saúde, infelizmente em alguns casos até mesmo 
em óbito. 
Atualmente não ha parâmetro para prioridade 0 (zero) nas quais as guias do município 
mencionam esse tipo de diagnóstico ficando na fila aguardando liberação da regulação. 
Reiterando minhas próprias indicações 501/2023, 2309/2024 e 2169/2025. 

Vereador 
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